
ESTA.DO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 2.457 DE 20 DE SETEMBRO DE l 965.

Abre um crédito especial de 
10 000 oco, para construção 
Pôâtó de Saúde na cidade de 

dia. 

CrS • ••••

de um 
Cassilân-

••

A Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu saneio 

, a seguinte Lei: 

Artigo 14 � Fica aberto no Tesouro do Estado um créd1 
especial de Cri 10 000 000 (dez milhões de cruzeiros) destin� 
h construção de um Fôeto de Saúde, aa cidade de Cassi4ândia. 

Artigo 2g - As despesas decorrentes desta lei, corr� 
o à conta do excesso de arrecadação que os índices técnicos ªB
rizam prever.

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua 
blicação, revoga.das as disposições em contrário. 

Palácio Alenca.stro, em Cuiabá 20 de setembro de 1965, 
4D da Independência e 77g da República. 
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